
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a
regularização fundiária nas Ruas Adamastor,
Rua Alvorada, Rua Ana Maria, Rua Araray, Rua
Bristol, Rua Califórnia, Rua Castanheiro, Rua
Cocaia, Rua Célia, Rua Elizabeth, Rua Embiry,
Rua Estoril,Rua Eunice, Rua Figueira Branca,
Rua Formosa, Rua Guaiana, Rua Guairaca,
Rua Guttmann, Rua Ibiúna, Rua Igarapava,
Avenida Ingai, Rua Itambé, Estrada Itapecerica-
Campo Limpo, Rua Itapeti, Rua Itinguçu, Rua
Iva, Rua Juranda, Rua Laura, Rua Luiza, Rua
Maciel, Rua Marcelina, Rua Marechal Hermes
da Fonseca, Rua Maringá, Rua Oliveira, Rua
Ouro Preto, Rua Panorama, Rua Planalto, Rua
Santos Dumont, Rua Sônia, Rua Takebe, Rua
Uberlândia, Rua Urupês, Rua Águas de São
Pedro - Jardim Santo Eduardo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que é de extrema importância a regularização fundiária nestas vias, pelo fato de que
levará segurança jurídica aos moradores do bairro, permitindo acesso à documentação formal, evitando
disputas de posse;
 
 
 
CONSIDERANDO que, com a regularização fundiária, o bairro poderá receber investimentos em
infraestruturas, como pavimentação, iluminação e saneamento básico, promovendo melhor qualidade de
vida para a população local;
 
 
 
CONSIDERANDO que a formalização dos imóveis atrai investimentos e possibilita a valorização das
propriedades, gerando o desenvolvimento econômico e novas oportunidades de negócios no Jardim
Santo Eduardo;
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320037003000340037003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



-

-

Rua Adamastor, Rua Alvorada, Rua Ana Maria, Rua Araray, Rua Bristol, Rua Califórnia, Rua

Castanheiro, Rua Cocaia, Rua Célia, Rua Elizabeth, Rua Embiry, Rua Estoril,Rua Eunice, Rua

Figueira Branca, Rua Formosa, Rua Guaiana, Rua Guairaca, Rua Guttmann, Rua Ibiúna, Rua

Igarapava, Avenida Ingai, Rua Itambé, Estrada Itapecerica-Campo Limpo, Rua Itapeti, Rua Itinguçu,

Rua Iva, Rua Juranda, Rua Laura, Rua Luiza, Rua Maciel, Rua Marcelina, Rua Marechal Hermes da

Fonseca, Rua Maringá, Rua Oliveira, Rua Ouro Preto, Rua Panorama, Rua Planalto, Rua Santos

Dumont, Rua Sônia, Rua Takebe, Rua Uberlândia, Rua Urupês, Rua Águas de São Pedro - Jardim

Santo Eduardo.
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder

executivo.
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 2 de janeiro de 2025.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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